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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Avenida Tapejara, 88 - Centro - cx. Postal -91 - Fone: (44) 3431-1132

Paraíso do Norte - Estado do Paraná.

LEI N2 18, DE 06 DE ABRIL DE 2010.

Define o limite das obrigações ou débitos de pequeno
valor que a Fazenda Municipal deva pagar sem

precatório em virtude de sentença judicial transitada

em julgado e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Ficam definidos como de pequeno valor, para os fins previstos no §32 do art. 100 da

Constituição Federal, alterado pela EC n2 62/2009, c/c art. 87 do ADCT, os débitos ou
obrigações da administração direta, das autarquias e das fundações públicas do Município
de PARAÍSO DO NORTE, oriundos de sentenças judiciais transitadas em julgado, as que
tenham valor atualizado igual ou inferior ao valor do maior benefício do regime geral de
previdência social.

§ 12 No caso de ações coletivas ou daquelas em que ocorrer a substituição processual, o
limite estabelecido neste artigo será o valor da ação e não o valor do crédito de cada
litigante, à exceção dos litigantes individuais cujo valor não seja superior ao valor do maior
benefício do regime geral de previdência social.

Art. 22 Os pagamentos de valores superiores ao limite previsto no artigo anterior
continuarão a ser requisitados por intermédio de precatórios, nos termos do artigo 100 da
Constituição Federal.

Art. 32 Os pagamentos das RPV de que trata esta Lei serão realizados de acordo com as

disponibilidades orçamentária e financeira do Município, observado o procedimento
estabelecido pela Resolução do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná n2 06/2007, e serão
atendidos conforme a ordem cronológica dos ofícios requisitórios apresentados à
Procuradoria Jurídica do Município.

Art. 42 O credor de importância superior ao montante previsto no artigo 12 desta Lei
Municipal poderá optar por receber seu crédito por meio de Requisição de Pequeno Valor
(RPV), desde que renuncie expressamente, na forma da Lei, Junto ao Juízo da Execução, ao
valor excedente.






